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RESUMO
O trabalho relata as intervenções realizadas no Centro de Referencial da Assistência Social- CRAS I de Piripiri, em parceria com representantes do cartório local, voltada à conscientização sobre a importância da atualização documental para o exercício da cidadania. As atividades, foram direcionadas às pessoas em situação de vulnerabilidade social, tratou sobre procedimentos para obtenção, atualização e regularização de documentos civis (como certidão de nascimento, casamento, óbito e Registro Geral). Destacou-se que a falta ou desatualização desses registros pode gerar exclusão social e limitar o acesso a direitos fundamentais previstos na Constituição, como saúde, educação, trabalho e benefícios assistenciais. A iniciativa promoveu ainda um diálogo entre comunidade, profissionais da assistência social e cartório, visando fortalecer vínculos e aproximar a população dos serviços públicos. Considerando que a ação representou uma ferramenta de inclusão social, ampliando conhecimento ao público-alvo sobre direitos e incentivando a busca pela documentação atualizada, o que contribui para a efetivação da cidadania e para a redução de barreiras sociais.
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A documentação civil desempenha papel fundamental como base da cidadania, sendo essencial para que indivíduos sejam reconhecidos pelo Estado e possam exercer seus direitos. A certidão de nascimento é o primeiro passo para que uma pessoa seja formalmente considerada como sujeito de direito, abrindo portas para o acesso à saúde, à educação e à assistência social, sendo um direito civil que é de extrema importância na vida de qualquer pessoa pois é através desses registros que o indivíduo é garantidor de direitos em um Estado democrático como os direitos fundamentais e a garantia dos direitos humanos.  (CHAHIRA, 2022)
Com isso, a ausência de documentação compromete não apenas a participação plena na vida democrática, mas também contribui para a perpetuação de ciclos de exclusão social, reforçando a importância dos registros civis como direito fundamental a ser assegurado a todos os cidadãos. (CHAHIRA, 2022)
Ademais, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece a cidadania como fundamento do Estado Democrático de Direito (art. 1º, II), relacionando-a ao acesso efetivo aos direitos fundamentais. No mesmo sentido, prevê que “são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei, o registro civil de nascimento e a certidão de óbito” (BRASIL, 1988, art. 5º, LXXVI). Dessa forma, a legislação constitucional reconhece a documentação civil como instrumento essencial para a dignidade da pessoa humana e impõe ao Estado o dever de garantir sua gratuidade e acessibilidade, especialmente às populações em situação de vulnerabilidade.
Cabe destacar que os registros civis primários, como o de nascimento e o de óbito, possuem caráter gratuito quando se trata da primeira via, assegurando a qualquer pessoa a sua obtenção sem custos. Trata-se de um direito fundamental concedido pelo Estado, que garante o acesso à documentação civil básica e possibilita o exercício pleno da cidadania, bem como a fruição de direitos civis e sociais subsequentes. 
É importante ressaltar que a segunda via dos registros civis, como certidões de nascimento, casamento e óbito, não possui gratuidade, sendo necessária a cobrança de taxas cartorárias para sua emissão, conforme legislação vigente e regulamentações estaduais. Além disso, os documentos emitidos possuem validade indefinida para fins legais, servindo como prova da existência e dos direitos do indivíduo ao longo da vida, embora alguns órgãos e instituições exijam versões recentes ou atualizadas em situações específicas, como matrícula escolar, concursos públicos ou processos administrativos, garantindo a segurança jurídica e a confiabilidade das informações contidas nos registros. 
Outro ponto é o registro civil de casamento que constitui um dos instrumentos legais que formalizam relações familiares e asseguram direitos civis aos cônjuges e seus descendentes. Por meio desse registro, o Estado reconhece juridicamente a união, garantindo efeitos patrimoniais, sucessórios e previdenciários, além de assegurar a proteção legal aos filhos, conforme previsto no Código Civil Brasileiro (BRASIL, 2002, arts. 1.511 a 1.590). Ademais, a existência do registro civil de casamento é fundamental para o planejamento familiar, a comprovação de estado civil em diversas situações administrativas e jurídicas e para a inclusão dos indivíduos em políticas públicas, evidenciando seu papel estratégico na efetivação da cidadania e na proteção de direitos fundamentais. 
Os documentos demandados, como Certidão de nascimento e Casamento são fundamentais para a emissão da Carteira de Identidade (RG) no Brasil. Para brasileiros solteiros, a certidão de nascimento é obrigatória, enquanto para casados, divorciados ou viúvos, é necessário apresentar a certidão de casamento ou a certidão de nascimento com averbação do casamento ou divórcio. Essa exigência visa assegurar que o nome constante no RG corresponda ao estado civil atual do indivíduo, refletindo alterações como casamento ou divórcio. Portanto, a apresentação desses documentos é essencial para garantir a precisão e a validade do RG. 
Os documentos de identificação, como a certidão de nascimento, certidão de casamento e a Carteira de Identidade (RG), são essenciais para o reconhecimento legal do indivíduo perante o Estado. A certidão de nascimento é o primeiro registro civil e requisito indispensável para emissão do RG, enquanto alterações civis como casamento ou divórcio devem ser averbadas para que o RG reflita o estado civil correto. Essa interdependência garante a autenticidade das informações pessoais e a validade jurídica dos documentos. 
Além de identificar o cidadão, esses documentos são fundamentais para a vida prática, permitindo acesso a serviços financeiros, educação, saúde e benefícios sociais. Sem eles, torna-se inviável exercer direitos civis e previdenciários, como aposentadoria, seguro-desemprego ou auxílios governamentais. Dessa forma, a emissão e a manutenção desses registros são mecanismos essenciais para assegurar a cidadania plena, a proteção jurídica e a inclusão social do indivíduo. (PEDROSO; MONACO, 2023). 
Diante disso, há a necessidade de enfatizar que a entidade responsável pelas demandas documentais de Registros é do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, que de acordo com o artigo 236 da Constituição Federal, os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, ou seja, embora o Estado seja responsável pela organização e fiscalização, a execução prática fica a cargo de particulares denominados oficiais de registro e tabeliães. Esses profissionais atuam como agentes delegados, conferindo autenticidade, segurança e publicidade aos atos e documentos civis e comerciais, como registros de nascimento, casamento, óbitos e imóveis, sendo essenciais para a efetividade da cidadania e a proteção dos direitos dos cidadãos (BRASIL, 1988).
  A falta de documentação civil básica no Brasil é um problema persistente que afeta milhões de pessoas, principalmente em regiões mais vulneráveis. Estima-se que cerca de 2,7 milhões de brasileiros não possuam certidão de nascimento, o que os torna invisíveis ao Estado e os impede de acessar direitos fundamentais como saúde, educação e benefícios sociais (ABJ NOTÍCIAS, 2023). Além disso, a falta de informação sobre os procedimentos para obtenção desses documentos contribui para a desinformação e a exclusão social (ABJ NOTÍCIAS, 2023).
A situação é ainda mais crítica em áreas remotas e comunidades marginalizadas, como povos indígenas, ribeirinhos, quilombolas e pessoas em situação de rua. Nestas localidades, o acesso a cartórios é limitado, e a falta de transporte e recursos financeiros dificulta a regularização documental. A pandemia de COVID-19 evidenciou essa realidade, quando muitas pessoas sem documentos enfrentaram barreiras para acessar serviços essenciais, como vacinação e auxílio emergencial (ANOREG, 2023; TV BRASIL, 2023). 
Contudo, o presente trabalho tem grande relevância e impacto direto na vida dos usuários da Assistência Social pelo de Piripiri-Pi, prestando informações e esclarecimentos acerca dos direitos e deveres dos cidadãos em parceria com o Cartório da comarca competente  para a necessidade de adquirir e atualizar documentações importantes de identificação e a forma de adquiri-los, apresentando a realidade da temática e a essencialidade dos serviços prestados pelo poder publico para a garantia e efetividade de seus direitos diante da sociedade e do Estado.

2 OBJETIVO
2.1 OBJETIVO GERAL
Promover o acesso à cidadania e a justiça humanizada para o público atendido pelo CRAS I de Piripiri-Pi, por meio da informação, orientação e auxílio na obtenção de documentos essenciais.
2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS
· Sensibilizar sobre a importância da documentação e a efetivação de direitos;
· Auxiliar na orientação jurídica simplificada sobre documentos essenciais;
· Estabelecer uma ponte direta com o órgão competente para assistência do público-alvo;
· Despertar a discussão entre as partes durante a exposição de informações acerca da importância da temática.
3 MÉTODO 
 O presente trabalho foi realizado pelos discentes da faculdade CHRISFAPI em parceria com as entidades Públicas, CRAS I de Piripiri e o Cartório da comarca competente, como ponte de informação, auxílio e assistência a comunidade integrada ao CRAS, com a ideia principal de garantir a efetividade de direitos e deveres através da obtenção e atualização de documentos essenciais para o exercício da cidadania, realizando palestras expositórias, roda de conversa e auxilio diante do Cartório para a emissão de documentos de acordo com a  necessidade de cada indivíduo envolvido.
As atividades desenvolvidas desempenham um papel fundamental na disseminação de conhecimento e promoção de mudanças de atitude e comportamento. Nesse contexto, as palestras e roda de conversas são ferramentas eficazes para engajar o público-alvo, estimular a participação direta diante dos serviços prestados pelo poder público no tocante aos seus direitos básicos garantidores da dignidade da pessoa humana.
Primariamente, estabeleceu-se o público-alvo objetivando pessoas hipossuficientes assistidas pelo poder público que apresentam vulnerabilidade social, estabelecendo ponte de acesso simplificado diante do órgão competente, para emissão de documentos.  Foram estudadas e analisadas todas as informações necessárias a serem disseminadas, usando materiais disponibilizados pela Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Piripiri-Pi, unidade competente para a emissão de documento com Certidão de nascimento, casamento e óbito.
Ainda, para análise da importância do conteúdo foram estudadas normas vigentes da Constituição Federal, princípios basilares e Código de Normas do Tribunal do Estado do Piauí para Registradores Cartorários, a fim de expor mediante Palestras, as informações relevantes e objetivas acerca do tema.   
As palestras foram conduzidas por três integrantes do grupo, com o objetivo de fornecer informações precisas e atualizadas sobre a importância dos documentos civis, direitos salvaguardados pela legislação vigente e relevância e impactos direto na vida dos ouvintes. Foram utilizados recursos visuais, como apresentação em PowerPoint e vídeos, para enriquecer o trabalho e facilitar a compreensão do público.
As rodas de conversa proporcionam um espaço para diálogos abertos e troca de experiências entre os participantes. Foram formados grupos pequenos, facilitados pelos discentes que atuaram como mediadores, e analisaram a necessidade de cada caso da comunidade para esclarecer e prestar informações juntamente ao Cartório, na necessidade de suprir e sanar cada demanda documental. As rodas de conversa foram estruturadas de forma a promover a participação de todos os presentes e a estimular reflexões críticas sobre o tema. 
Contudo, os alunos prestaram auxílio direto nos casos apresentados, em parceria com o cartório. Houve acompanhamento até a repartição cartorária para a obtenção dos documentos necessários. Os participantes foram orientados a se identificarem como integrantes do projeto ao solicitarem sua documentação diretamente à serventia extrajudicial, o que facilitou o atendimento e garantiu a emissão dos documentos de forma mais ágil e simplificada. Dessa maneira, puderam exercer, na prática, seus direitos de cidadania.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO
O trabalho realizado em parceria com as entidades públicas envolvidas, por meio de palestras expositivas, rodas de conversa e acompanhamento das diligências, apresentou resultados positivos em todos os aspectos, atingindo plenamente os objetivos propostos pelos discentes da Faculdade CHRISFAPI, junto ao público-alvo. 
As palestras conduzidas pelos alunos, em conjunto com os funcionários do Cartório, mostraram-se altamente satisfatórias, uma vez que a abordagem adotada utilizou linguagem clara, objetiva e de fácil compreensão pela comunidade. Nessas ocasiões, foram destacadas a relevância da temática, os direitos dos cidadãos e as formas de acesso simplificado aos serviços ofertados, proporcionando maior entendimento e aproximação da população com os mecanismos de garantia da cidadania.
A atividade desenvolvida encontra respaldo no princípio da dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, III, da Constituição Federal, e reforça a importância da documentação civil como instrumento indispensável para o exercício dos direitos fundamentais. Como ressalta Comparato (2021), a cidadania só se concretiza plenamente quando o indivíduo possui condições de exercer seus direitos civis, políticos e sociais de forma efetiva, sendo a documentação o primeiro passo para esse reconhecimento. Nesse mesmo sentido, Sarlet (2020) destaca que a dignidade humana deve ser compreendida como fundamento de todo o sistema jurídico, impondo ao Estado e à sociedade a responsabilidade de assegurar meios que garantam a inclusão e a participação social de todos.
Os ouvintes demonstraram ampla participação durante as atividades, contribuindo com perguntas e relatos pessoais que possibilitaram a articulação entre a teoria apresentada e os casos concretos vivenciados. Essa troca de experiências enriqueceu significativamente as ações desenvolvidas, promovendo um aprendizado coletivo mais dinâmico e próximo da realidade social da comunidade. A interação direta entre participantes, palestrantes e mediadores fortaleceu o diálogo e assegurou que os objetivos propostos fossem alcançados de forma efetiva, consolidando a relevância do projeto para a promoção da cidadania.
De acordo com Paulo Freire (2019), a educação cidadã deve ser construída de forma dialógica, na qual educadores e participantes atuam como sujeitos ativos no processo de aprendizagem e transformação social. Essa perspectiva enfatiza a importância da participação comunitária e da troca de experiências como elementos centrais para a consolidação do conhecimento e para o desenvolvimento da consciência crítica, princípios que norteiam a realização das atividades desenvolvidas neste trabalho.
As rodas de conversa, ao permitirem a análise individualizada de cada caso, mostraram-se eficazes na resolução das dúvidas dos participantes. Esse processo possibilitou o alcance pleno dos objetivos propostos, respeitando os direitos dos envolvidos e delineando estratégias específicas para garanti-los em cada situação. Portanto, essa atividade é uma metodologia participativa que favorece o diálogo horizontal, a escuta ativa e a construção coletiva do conhecimento. Inspiradas na pedagogia de Paulo Freire, essas rodas promovem a reflexão crítica e a ação transformadora, permitindo que os participantes compartilhem experiências e ressignifiquem realidades. Além disso, essa abordagem facilita a compreensão das demandas e dificuldades dos sujeitos envolvidos, possibilitando a elaboração de estratégias específicas para a promoção e defesa dos direitos humanos em contextos diversos. (AFONSO & ABADE, 2008). 
Por fim, a diligência realizada pelos alunos da Faculdade CHRISFAPI, em parceria com a Serventia Extrajudicial de Registro Civil de Pessoas Naturais, alcançou plenamente seus objetivos, ao proporcionar orientação e acompanhamento aos participantes na efetivação de seus direitos e deveres como cidadãos. Cada caso foi devidamente analisado e atendido de forma prática e acessível pelos funcionários do cartório, assegurando que as necessidades documentais fossem supridas conforme sua relevância.
Os integrantes da comunidade assistida demonstraram satisfação em exercer seus direitos, seja por meio da emissão de novas certidões, consultas, orientações recebidas ou pela atualização de documentos de identificação. Além disso, a experiência possibilitou maior compreensão sobre a importância da documentação civil como instrumento essencial para o exercício da cidadania.
Conforme Venosa (2022, p. 84), “a documentação civil é a base de reconhecimento da personalidade jurídica perante o Estado, sendo condição para a fruição dos direitos fundamentais”. Nesse sentido, a atuação conjunta entre a academia e a serventia extrajudicial reforça a efetividade do princípio da cidadania, previsto no art. 1º, II, da Constituição Federal, e contribuiu para a inclusão social.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
O trabalho realizado evidenciou a importância da documentação civil como instrumento indispensável para o reconhecimento jurídico e social dos indivíduos. As ações desenvolvidas no CRAS I de Piripiri demonstraram que a falta de registros atualizados ainda constitui um obstáculo para o pleno exercício da cidadania, especialmente em comunidades em situação de vulnerabilidade social. A regularização documental, portanto, representa não apenas um ato administrativo, mas um passo essencial para a inclusão social.
A parceria estabelecida entre a faculdade, o cartório e o CRAS mostraram-se eficazes ao unir conhecimento acadêmico, prática profissional e atendimento direto à comunidade. Essa integração fortaleceu os mecanismos de acesso à cidadania, garantindo que as pessoas pudessem ter seus direitos formalmente reconhecidos e resguardados por meio da documentação civil.
As atividades de conscientização, palestras e rodas de conversa cumpriram papel essencial ao despertar nos participantes a compreensão crítica sobre a relevância de manter a documentação em dia. Mais do que a emissão de certidões e documentos, a ação promoveu aprendizado coletivo e incentivou uma postura ativa dos cidadãos na busca por seus direitos, tornando o processo educativo tão importante quanto o resultado prático.
Outro ponto relevante foi a valorização da participação comunitária e do diálogo. O espaço criado para troca de experiências e esclarecimento de dúvidas possibilitou maior aproximação entre população, profissionais e instituições, fortalecendo vínculos sociais e contribuindo para a construção de uma cidadania mais consciente e colaborativa. Essa vivência evidenciou que a cidadania não se limita à posse de documentos, mas também à capacidade de compreender e reivindicar direitos.
Por fim, a ação representou um exemplo concreto de como iniciativas interinstitucionais podem contribuir para a redução de desigualdades e para o fortalecimento dos direitos fundamentais. Ao garantir acesso simplificado à documentação, promover informações claras e incentivar a participação ativa da comunidade, o projeto alcançou seus objetivos de inclusão social, efetivação da cidadania e promoção da dignidade humana.
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